
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO DISTRATO DE CONTRATO Nº 023/2024

 
 
Dadas ás informações constantes do processo administrativo abaixo
discriminado, reconheço a Dispensa de licitação.
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bento do Norte. - CNPJ
12.702.254/0001-30. 
 
CONTRATADA: 53.713.796 PABLO CALIXTO NOBREGA
CNPJ: 53.713.796/0001-96.
 
Objeto: O presente distrato tem por objeto a rescisão por mútuo
acordo  do  Contrato  nº  023/2024,  cujo  objeto  é  Contratação  de
empresa  capacitada  para  prestação  de  serviços  de  conferência,
organização e arquivamento de documentos junto ao setor contábil
e setor pessoal do poder legislativo, durante o período de abril a
dezembro  de  2024,  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal  de  São  Bento  do  Norte/RN referente  à  dispensa  de
licitação nº 025/2024. Do Fundamento Legal - Artigo 75, inciso II da
Lei Federal nº 14.133/2021. Data de Assinatura - 12/06/2024 que
teve por aditivo prorrogação até o dia 31/12/2025.
 
 
São Bento do Norte/RN, 05 de maio de 2025.
 
 
FRANCISCO EDUARDO DA SILVA LEITE
Presidente
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